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DBCLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N',007t2025

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AUrmXrU, DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27. de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

OutoÍga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: lsabella Zamora.

ENDEBEÇo pARÂ coRRrsproxoÊnctl: BR 317, km 104, sentido Rio Branco-AC/Boca do
Acre-AM, margem direita, Ramal daFazenda Palotina, km 13, Zona Rural, Lábrea-
AM.

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: BR 317, km 104, sentido Rio Branco-AC/Boca do Acre-
AM, margem direita, Ramal da Fazenda Palotina, km í3, (SEDE), nas coordenadas
geográficas: 9'30'39,6" S e 67"5'í 3,200" O, Lábrea-AM

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ALAcADA: 52,6 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Esta Declaração trão dispensa e nem súbstitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâdüâl e Municiprl.
O uso da água está dentro dos limitcs estâbelecidos como de uso insigniíicante constantes na

Resolução n'02 de 201ó do Conselho Estarlual de Recursos Hidricos - CERH.

Manaus-AM, 05tÉvm
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